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DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

Neste Dia do Meio Ambien-
te, a Prefeitura de Serra Negra 
reforça a importância da pre-
servação da natureza, do uso 
consciente dos recursos natu-
rais e das pequenas atitudes 
que fazem a diferença no dia 
a dia.

Nossa cidade é cercada por 
belezas naturais que mere-
cem cuidado, respeito e com-
promisso de todos nós. Jun-

tos, podemos construir um 
futuro mais sustentável para 
as próximas gerações. 

Faça a sua parte:
descarte o lixo corretamente
preserve as áreas verdes
economize água
cuide dos espaços públicos
Serra Negra mais limpa, ver-
de e sustentável começa com 
cada um de nós!

Cuidar do meio ambiente 
é cuidar do nosso futuro!

A Copa do Mundo já 
começou em Serra Negra!

Todos os domingos, das 8h 
às 12h, acontece o tradicio-
nal Posto de Troca de Figu-
rinhas em frente ao Mercado 
Cultural, na Rua Tiradentes, 
nº 25 – Centro.

Traga seu álbum, encon-
tre outros colecionadores e 
complete sua coleção tro-

cando figurinhas repetidas 
em um ambiente de diver-
são e confraternização para 
toda a família. Em frente ao 
Mercado Cultural

Domingos, das 8h às 12h
Venha participar e entrar 

no clima da maior competi-
ção de futebol do mundo! 
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  Preço desta edição  R$ 1.080,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
014/2026. A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Esta-
do de São Paulo, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, na modalidade de Con-
corrência Eletrônica, sob o nº 014/2026, tipo menor 
preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO BÁSICO NO 
MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no Anexo 
I – Termo de Referência. A abertura e análise das propos-
tas será às 09:00 horas no dia 26/06/2026, pelo site da 
BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em intei-
ro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 08/06/2026, no site do Município, através do portal 
www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.
br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 03 de junho de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2026. 
A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Pau-
lo, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 
090/2026, tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAIS 
DE PAPELARIA, DE ESCRITORIO E ARTESANATO, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Ter-
mo de Referência. A abertura e análise das propostas será 
às 09:00 horas no dia 29/06/2026, pelo site da BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 08/06/2026, 
no site do Município, através do portal www.serranegra.
sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias 

úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 03 de junho de 
2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS E CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDA-
DES HABITACIONAIS NO MUNICIPIO DE SERRA NEGRA/SP.
PRAZO: 12 MESES.
VALOR: R$ 6.956.565,30
DATA: 03/06/2026.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, ESTAN-
TE DE APOIO E PORTA BAQUETAS.
VALOR: R$ 7.164,00
DATA: 03/06/2026.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: R M DORNELLES COMERCIO E TECNOLOGIA 
ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, ESTAN-
TE DE APOIO E PORTA BAQUETAS.
VALOR: R$ 1.970,10
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DATA: 03/06/2026.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, ESTAN-
TE DE APOIO E PORTA BAQUETAS.
VALOR: R$ 73.983,90
DATA: 03/06/2026.

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRA-
TO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MIRANTE DE OBSERVAÇÃO NO MUNICI-
PIO DE SERRA NEGRA.
VALOR: R$ 338.096,19.
DATA: 03/06/2026.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE CON-
TRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SOUZA MARQUES SERVICOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DE TELHADO E SERVIÇOS CORRELATOS PARA A 
EMEB JOSE FRANCO DE GODOY.
VALOR: R$ 39.630,57.
DATA: 29/05/2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2026
PROCESSO 365/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 060/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E 
PARCELADA DE EQUIPE DE APOIO.

Aos 03 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa 
Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o 
nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 060/2026, e de outro lado, a empre-
sa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomina-
da DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de De-
zembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 

fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do for-
necedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, obje-
tivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: LARISSA BERNARDES BARBOSA ME 
CNPJ nº: 55.261.703/0001-65
Endereço: R RUA DR PAULO PIMENTEL MANGEON, 175 
- BAIRRO DSM ESMERALDA - SERRA NEGRA - SP - CEP: 
13.930-000
Telefone: (19) 3892-8569 - monitoramentoarcanjos@hot-
mail.com
Representada por: LARISSA BERNARDES BARBOSA
CPF: 417.985.748-02

Item Quant. Estimada Unidade Descrição
Preço Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

1 300 SERV
EQUIPE DE APOIO- TURNOS DE 
4 HORAS

60,11 18.033,00

2 1.500 SERV
EQUIPE DE APOIO- TURNOS DE 
8 HORAS

88,00 132.000,00

3 2.000 SERV
EQUIPE DE APOIO- TURNOS DE 
12 HORAS

213,03 426.060,00

TOTAL 576.093,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previs-
tas no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como 
no(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços 
objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. Forma de execução: Ao solicitar a equipe necessária, será 
informado no corpo do Pedido de Compra a quantidade ne-
cessária, o período e o local da execução dos serviços. A 
solicitação será enviada com pelo menos 12 (doze) horas de 
antecedência. 
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos neces-
sários ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 
(doze) meses, contados da data de assinatura da ATA, po-
dendo ser prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o 
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art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
060/2026, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITU-
RA a firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente 
com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos em-
pregados que participem da execução do objeto contratual, 
na hipótese de contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das par-
tes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com-
pensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou be-
nefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacio-
nada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e cola-
boradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvol-
vimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto 
Municipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 576.093,00 (quinhentos e setenta e seis mil e noventa 
e três reais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 5 
(cinco) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito 
e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação fis-
cal, o prazo de pagamento será contado a partir das corres-
pondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º 
do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais pre-
vistas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e De-
creto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda 
pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este ins-
trumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente com-
promisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra 
Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das 
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assisti-
ram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de junho de 2026.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
64/2026 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS DIVERSAS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA 
GARAGEM MUNICIPAL Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV 
do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio 
e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: 
RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA - EPP ITENS: 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07 E 08 VALOR TOTAL: R$ 77.524,45 VALOR 
TOTAL R$ 77.524,45  Serra Negra, 20 de Maio de 2026. Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 066/2026 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS PARA AS FARMÁCIAS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV 
do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio 
e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: 
JOÃO HENRIQUE RAMALHO - ME ITEM: 01 VALOR TOTAL: 
R$ 3.979,00 ANA VALERIA TONELOTTO – EPP ITEM: 02 VA-
LOR TOTAL: R$6.615,00 VALOR TOTAL R$ 10.594,00 Serra 
Negra, 25 de Maio de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID 
Prefeito Municipal
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Lei nº 4.848 de 22 de maio de 2026
Projeto de Lei nº 22 / 2026

(Disciplina a concessão de adiantamento de diárias para ali-
mentação de servidores municipais – motoristas e motoristas 
de ambulância – quando do deslocamento, fora da sede do 
Município, e dá outras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A concessão de adiantamento de diária para alimen-
tação aos motoristas e motoristas de ambulância, ou àqueles 
designados para exercer a função de motorista, quando do 
deslocamento fora da sede do Município, observará o disposto 
nesta Lei e em Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se:
I – Motoristas: servidores ativos do Poder Executivo que man-
tenham vínculo direto, seja ele celetista ou estatutário, com-
preendendo-se no conceito o servidor efetivo ou contratado 
na forma da lei, no cargo de motorista;

II – Motoristas de Ambulância: servidores públicos municipais 
que mantenham vínculo direto, seja ele celetista ou estatutá-
rio, no cargo de motorista de ambulância, responsáveis por di-
rigir e manobrar veículos e transportar pessoas;

III – Diária para alimentação: auxílio pecuniário concedido a tí-
tulo de indenização pelas despesas com alimentação.
Art. 2º O pagamento de adiantamento de diária para alimenta-
ção instituído por esta Lei não integra o salário dos servidores/
funcionários por ela beneficiados.

§ 1º O direito ao adiantamento de diária para alimentação 
será devido nos deslocamentos realizados fora da sede do Mu-
nicípio, nos termos a serem disciplinados em Decreto do Poder 
Executivo.

§ 2º O Poder Executivo Municipal expedirá Decreto regula-
mentando os valores das diárias para alimentação, bem como 
os municípios ou grupos de municípios abrangidos.

§ 3º Os adiantamentos de diárias para alimentação serão con-
cedidos independentemente da apresentação de cupons ou 
recibos referentes aos gastos realizados, ficando os servidores 
obrigados à apresentação de relatório descritivo de viagem 
em formulário próprio.

§ 4º A não comprovação, ou a apresentação de relatório em 
desacordo com as exigências estabelecidas, implicará o ressar-
cimento da quantia recebida.

§ 5º Nos deslocamentos em que o servidor/funcionário re-
tornar após o término de sua jornada, poderá ser concedido 
acréscimo à diária para alimentação, conforme critérios a se-
rem definidos em Decreto do Poder Executivo, desde que de-
vidamente justificado no relatório de viagem e certificado pelo 
setor responsável.

§ 6º Para efeito de concessão da diária para alimentação, será 
considerado o período de deslocamento compreendido entre 
a saída e o retorno do servidor/funcionário ao seu local de tra-
balho.

§ 7º Os valores das diárias para alimentação serão repassa-
dos antecipadamente aos servidores/funcionários, mediante 
depósito bancário na conta em que é efetuado o pagamento 
do salário, sendo calculados pela Secretaria à qual o servidor 
esteja vinculado, por estimativa do número de viagens a serem 
realizadas durante o mês.

§ 8º Os repasses poderão ser realizados mensal, quinzenal ou 
semanalmente, observada a necessidade das viagens das Se-
cretarias e setores do Município.

§ 9º A prestação de contas dos valores repassados será rea-
lizada por servidor/funcionário designado de cada Secretaria, 
por meio dos relatórios de viagem, os quais deverão ser anexa-
dos à prestação de contas mensal.

§ 10. Eventual valor não utilizado pelo servidor/funcionário 
será descontado da folha de pagamento do mês subsequente.
§ 11. É vedado o pagamento de diária para alimentação 
cumulativamente com outra verba indenizatória destinada a 
custear alimentação ou deslocamento.

§ 12. As viagens realizadas em sábados, domingos ou feriados 
deverão ser expressamente justificadas e previamente autori-
zadas pelo Secretário da respectiva pasta.

Art. 3º Os valores referentes às despesas com pagamento de 
adiantamento de diárias de que trata esta Lei deverão ser dis-
ponibilizados mensalmente no portal da transparência, no sí-
tio eletrônico da Prefeitura Municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias suplementadas se ne-
cessário.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto no 4.792/2018, entrando esta Lei em vigor a partir 
de 15 (quinze) dias úteis da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 22 de maio de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -
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Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei nº 4.849 de 22 de maio de 2026
Projeto de Lei nº 30 / 2026

(Dispõe sobre autorização de uso de espaço público localizado 
no Conjunto Habitacional “Recanto das Águas – CECAP”, Bairro 
das Palmeiras, e dá outras providências)

 O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o uso de espaço público de 20m2 (vinte 
metros quadrados), para o Bloco 3 - Condomínio Edifício Rio 
Paraíba, CNPJ no 59.027.359/0001-03, representado pela Asso-
ciação dos Moradores dos Condomínios do Conjunto Habita-
cional Recanto das Águas – A.M.R.A., CNPJ no 59.026.377/0001-
62, conforme croqui que é parte integrante desta Lei.

 Parágrafo único. A Permissão de Uso recairá sobre a Matrícula 
CRI no 26.641, pertencente ao Município de Serra Negra, assim 
denominada “Sistema de Lazer 02”.

 Art. 2º Fica autorizado, por sua conta e risco, adequar as depen-
dências às suas necessidades, no intuito de fazer a instalação 
de caixa d’água, hidrantes e demais equipamentos necessários 
para, exclusivamente, ter o sistema de combate a incêndio, exi-
gido pela legislação, uma vez que o condomínio não tem área 
própria para atender esta necessidade.

 Parágrafo único. Deverá ser apresentado ao Município, os pro-
jetos da implantação do sistema de combate a incêndio, de 
cada condomínio, para análise técnica e documentação das 
obras.

 Art. 3º A autorização é dada a título precário pelo prazo de 20 
(vinte) anos, podendo ser renovada por interesse da Adminis-
tração Municipal, tendo caráter gratuito e intransferível.

Parágrafo único. Revogada a autorização, as dependências se-
rão restituídas ao Município, independentemente de qualquer 
providência judicial e não importará em direito à indenização 
pelas melhorias porventura feitas nas dependências, excetua-
do o direito de retirar as instalações consideradas móveis de 
sua propriedade.

 Art. 4º A utilização do bem público objeto da autoriz
ação de uso dar-se-á na forma estabelecida no Termo de Auto-
rização, que é parte integrante desta Lei.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 22 de maio de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
	

Lei nº 4.850 de 22 de maio de 2026
Projeto de Lei nº 31 / 2026

(Dispõe sobre autorização de uso de espaço público localizado 
no Conjunto Habitacional “Recanto das Águas – CECAP”, Bairro 
das Palmeiras, e dá outras providências)

 O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o uso de espaço público de 20m2 (vinte 
metros quadrados), para o Bloco 2 - Condomínio Edifício Rio 
Tietê, CNPJ nº 59.025.254/0001-07, representado pela Associa-
ção dos Moradores dos Condomínios do Conjunto Habitacio-
nal Recanto das Águas – A.M.R.A., CNPJ nº 59.026.377/0001-62, 
conforme croqui que é parte integrante desta Lei.

 Parágrafo único. A Permissão de Uso recairá sobre a Matrícula 
CRI nº 26.641, pertencente ao Município de Serra Negra, assim 
denominada “Sistema de Lazer 02”.

 Art. 2º Fica autorizado, por sua conta e risco, adequar as depen-
dências às suas necessidades, no intuito de fazer a instalação 
de caixa d’água, hidrantes e demais equipamentos necessários 
para, exclusivamente, ter o sistema de combate a incêndio, exi-
gido pela legislação, uma vez que o condomínio não tem área 
própria para atender esta necessidade.

 Parágrafo único. Deverá ser apresentado ao Município, os pro-
jetos da implantação do sistema de combate a incêndio, de 
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cada condomínio, para análise técnica e documentação das 
obras.

 Art. 3º A autorização é dada a título precário pelo prazo de 20 
(vinte) anos, podendo ser renovada por interesse da Adminis-
tração Municipal, tendo caráter gratuito e intransferível.

Parágrafo único. Revogada a autorização, as dependências se-
rão restituídas ao Município, independentemente de qualquer 
providência judicial e não importará em direito à indenização 
pelas melhorias porventura feitas nas dependências, excetua-
do o direito de retirar as instalações consideradas móveis de 
sua propriedade.

 Art. 4º A utilização do bem público objeto da autorização de 
uso dar-se-á na forma estabelecida no Termo de Autorização, 
que é parte integrante desta Lei.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 22 de maio de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei nº 4.851 de 1º de junho de 2026
Projeto de Lei nº 69 / 2025

Autoria da Vereadora Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti

(Institui no Município de Serra Negra/SP a Lei que estabelece 
medidas de prevenção, enfrentamento e conscientização rela-
tivas aos crimes de pedofilia e à sexualização infantil e dá ou-
tras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Serra Negra/SP, a Lei 
destinada à prevenção, ao enfrentamento e à conscientização 
dos crimes de pedofilia e da sexualização infantil, bem como à 
promoção da proteção integral de crianças e adolescentes, em 

conformidade com o art. 227 da Constituição Federal e com a 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente). 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
 I - pedofilia: qualquer conduta tipificada como crime no Códi-
go Penal Brasileiro e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
que envolva prática, favorecimento, mediação, induzimento, 
instigação, aliciamento, divulgação ou exploração sexual de 
crianças e adolescentes, por quaisquer meios, físicos ou virtu-
ais; 

 II - sexualização infantil: qualquer ato, conduta ou comuni-
cação que exponha, induza, estimule ou incentive compor-
tamento de cunho sexual inadequado à idade da criança, por 
quaisquer meios, incluindo mídias digitais, redes sociais, even-
tos, publicidade, produções artísticas ou culturais, material im-
presso ou audiovisual. 

Art. 3º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Com-
bate à Pedofilia e à Sexualização Infantil, a ser realizada anual-
mente no mês de maio, em consonância com o movimento 
nacional Maio Laranja, contemplando ações como:  
 I - palestras e seminários;  

 II - atividades culturais e educativas; 
 III - distribuição de material informativo;  
 IV - campanhas nas mídias sociais e demais meios de comu-
nicação. 
Art. 4º Os órgãos competentes deverão criar e manter banco 
de dados estatístico sobre denúncias e casos, com vistas ao 
monitoramento e aperfeiçoamento das políticas públicas de 
prevenção e enfrentamento, garantindo o sigilo e a proteção 
da identidade das vítimas, nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 1º de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
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Lei nº 4.852 de 1º de junho de 2026
Projeto de Lei nº 17 / 2025

Autoria do Vereador Wagne
r da Silva Del Buono e da

Vereadora Ana Bárbara Regiani Magaldi

(Institui no Município de Serra Negra/SP a “Semana Municipal 
de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade Bor-
derline - TPB”, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 
de maio e dá outras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Serra Negra/SP a “Sema-
na Municipal de Conscientização sobre o Transtorno de Per-
sonalidade Borderline – TPB”, a ser realizada, anualmente, na 
semana do dia 25 de maio. 

 Art. 2º Anualmente, na semana do dia 25 de maio, serão reali-
zadas e intensificadas ações com os seguintes objetivos:

I. envolver a comunidade de Serra Negra/SP em torno do tema;
II. divulgar e informar sobre ações voltadas à conscientização 
da população sobre o Transtorno de Personalidade Borderline, 
promovendo campanhas de conscientização e educativas, in-
centivando o acompanhamento clínico especializado;
III. alertar a população sobre como conhecer mais sobre o 
transtorno e como ajudar a melhorar a qualidade de vida dos 
portadores do transtorno;

IV. promover a reflexão sobre situações de preconceito e dis-
criminação enfrentadas por pessoas portadoras do transtorno; 
V. estimular a participação dos familiares na definição e acom-
panhamento das políticas e serviços de saúde voltados às pes-
soas portadoras do transtorno;

VI. incentivar o desenvolvimento de avanços científicos e tec-
nológicos no tratamento do transtorno e de seus impactos;
VII. divulgar, de forma clara e acessível, os sintomas relaciona-
dos à patologia;

VIII. garantir que todos saibam sobre os direitos ao acesso à 
medicação e ao tratamento que preservem a qualidade de 
vida em qualquer fase da vida; 

IX. encaminhar os casos diagnosticados de Transtorno de Per-
sonalidade Borderline para acompanhamento e tratamento 
especializado.

Art. 3º Durante a semana de que trata esta Lei serão promovi-
das atividades que visem ampliar o conhecimento, diagnósti-
cos, acompanhamento clínico e tratamentos do Transtorno de 

Personalidade Borderline, inclusive campanhas publicitárias e 
institucionais, cursos, palestras, seminários, debates e demais 
ações correlatas. 

Art. 4º Para o desenvolvimento da semana ora criada, o Poder 
Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com 
entidades sociais, educacionais e de saúde envolvidas, visan-
do à promoção de cursos e treinamentos específicos para seus 
profissionais.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 1º de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
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Atos Oficiais do Poder Legislativo

ATA DA DÉCIMA SEXTA 
SESSÃO ORDINÁRIA, DA SE-
GUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA NONA LEGISLA-
TURA.

Aos vinte e cinco dias 
do mês de maio, do ano de 
dois mil e vinte e seis, com 
início às 19h30min, a Câ-
mara Municipal da Estância 
Turística Hidromineral de 
Serra Negra/SP realizou em 
sua sede, sob a Presidência 
do vereador Wagner da Sil-
va Del Buono - Presidente da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra e secretariando os tra-
balhos o vereador Cesar Au-
gusto Oliveira Borboni – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 16ª Sessão Ordinária, da 
02ª Sessão Legislativa, da 19ª 
Legislatura, com a presença 
dos vereadores Ana Bárbara 

Regiani Magaldi, Anna Bea-
triz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni, João Ricardo Gallego, 
Karina Kellys Ferreira Souza, 
Leonel Franco Atanázio, Letí-
cia Esteffany Vieira da Silva, 
Renato Pinto Giachetto, Ricar-
do Favero Fioravanti, Rosimar 
Gonçalves da Silva e Wagner 
da Silva Del Buono. Havendo 
número regimental, o Exmo. 
Sr. Presidente declarou aber-
ta a presente sessão. Em se-
guida convidou a todos, para 
juntos, rezarem o Pai-Nosso. 
Após, foram lidas, discutidas, 
votadas e aprovadas as atas 
das sessões anteriores. Após 
o EXPEDIENTE,  passou-se à 
leitura das INDICAÇÕES: de 
nºs 608/2026 a 648/2026. 
Não havendo nenhum ve-
reador inscrito no Pequeno 
Expediente, passou-se ao 

GRANDE EXPEDIENTE. RE-
QUERIMENTOS DE INFOR-
MAÇÕES: foram lidos, discu-
tidos, votados e aprovados 
os requerimentos de infor-
mações de nºs 307/2026 a 
314/2026. REQUERIMEN-
TOS DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS: foram lidos, dis-
cutidos, votados e aprovados 
os requerimentos de congra-
tulações e aplausos de nºs 
52/2026, 58/2026 a 60/2026 
e de 63/2026 a 68/2026. RE-
QUERIMENTOS DE PESAR: 
foram lidos e deferidos os 
requerimentos de pesar de 
nºs 36/2026 a 39/2026. Não 
havendo nenhum vereador 
inscrito como Orador no 
Grande Expediente, passou-
se à ORDEM DO DIA, onde 
foram aprovados: a) por una-
nimidade (11 votos), em dis-
cussão e votação única, os 

projetos de leis nºs  68/2025, 
73/2025, 87/2025, 33/2026 e 
34/2026; e, b) por unanimida-
de (10 votos), em discussão 
e votação única, a Moção nº 
07/2026. EXPLICAÇÕES PES-
SOAIS: usaram da palavra os 
vereadores Ana Bárbara Re-
giani Magaldi, João Ricardo 
Gallego, Karina Kellys Ferrei-
ra Souza, Leonel Franco Ata-
názio, Letícia Esteffany Vieira 
da Silva e Wagner da Silva 
Del Buono. Em seguida, foi 
encerrada esta sessão ordi-
nária às 21h45min. A íntegra 
desta sessão se encontra 
registrada em áudio e vídeo, 
que em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

ATA DA AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA REALIZADA EM 25 DE 
MAIO DE 2026, PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA/SP, EM CUMPRIMEN-
TO AO ARTIGO 9º § 4º, DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 101/2000 
– “LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL”, PARA AVALIAR O CUM-
PRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
ESTABELECIDAS PELO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SERRA NEGRA – ESTADO DE 
SÃO PAULO, REFERENTES AO 1º 
QUADRIMESTRE DE 2026.

Às 18h00min do dia vin-
te e cinco de março de 2026, 
segunda-feira, na Câmara 
Municipal de Serra Negra/SP, lo-
calizada na Avenida Vinte e Três 
de Setembro nº 234, Praça Ses-
quicentenário, “Palácio Primave-
ra”, Centro, Serra Negra/SP, em 
seu Plenário, com acesso através 
da Avenida Bernardino de Cam-
pos nº 170, Centro, Serra Negra/
SP, reuniram-se presencialmente 
em Audiência Pública os verea-
dores da Câmara Municipal de 
Serra Negra: Renato Pinto Gia-
chetto – Membro da Comissão 

de Finanças e Orçamento, Ana 
Bárbara Regiani Magaldi, Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
João Ricardo Gallego, Rosimar 
Gonçalves da Silva e Wagner da 
Silva Del Buono – Presidente da 
Câmara Municipal de Serra Ne-
gra; sob a presidência do primei-
ro, em cumprimento ao § 4º, do 
artigo 9º, da Lei Complementar 
n.º 101/00 – “Lei de Responsa-
bilidade Fiscal”, com o objetivo 
de avaliar o cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas pelo 
Poder Executivo do Município 
de Serra Negra/SP, referentes ao 
1º quadrimestre do exercício de 
2026. Presentes também nesta 
Audiência Pública a Secretária 
Municipal de Planejamento e 
Gestão Estratégica de Serra Ne-
gra - Valquíria Felipe da Silva, o 
Secretário Municipal da Fazenda 
– Luis Henrique Martins da Ro-
cha, e o Contador da Prefeitura 
Municipal de Serra Negra - Eval-
do Rogério da Costa Pereira. Para 
constar, esta Audiência Pública 
também foi transmitida ao vivo 
através do site oficial da Câmara 
Municipal de Serra Negra e do 
canal Youtube, permanecendo 
espaço aberto (chat) para a apre-

sentação de perguntas, questio-
namentos e comentários pela 
população, deixando registrado 
que houve a participação on-line 
e simultânea de até 02 (dois) te-
lespectadores, que não formula-
ram nenhuma pergunta durante 
esta Audiência Pública. Iniciados 
os trabalhos, foram convidados 
Valquíria Felipe da Silva, Luis 
Henrique Martins da Rocha e 
Evaldo Rogério da Costa Pereira 
para comporem a Mesa Diretora 
e para procederem a entrega dos 
documentos relativos aos meses 
de janeiro a abril de 2026, refe-
rentes às metas fiscais realizadas 
pelo Município de Serra Negra/
SP, bem como fossem iniciados 
os esclarecimentos e as expla-
nações a respeito. Conforme 
solicitado, foram apresentados 
pelo senhor Evaldo – Contador 
do Poder Executivo Municipal, 
os demonstrativos contendo os 
valores realizados das receitas e 
despesas do Município de Ser-
ra Negra/SP, referentes ao 1º 
quadrimestre de 2026, sendo, 
de início, esclarecido sobre os 
pontos principais a serem abor-
dados e explanados, de modo 
que as explanações foram feitas 

e demonstradas com o auxílio 
de slides, sendo apresentados 
os seguintes valores contábeis e 
orçamentários realizados duran-
te o 1º quadrimestre de 2026: 1) 
com relação à aplicação no ensi-
no: receitas de impostos e trans-
ferências (base de cálculo para 
aplicação) – R$ 58.881.045,08, 
aplicação mínima obrigatória 
(25%) – R$ 14.720.261,27; valor 
empenhado – R$ 12.296.197,35 
(20,88%); valor liquidado R$ 
9.597.415,63 (16,30%). 2) Apli-
cação do FUNDEB: recursos rece-
bidos do FUNDEB: transferências 
recebidas: R$ 5.337.274,01; ren-
dimentos: R$ 37.059,24; e, VAAR 
(Valor Aluno Ano Referência) : R$ 
194.158,26, totalizando o valor 
dos recursos do FUNDEB em R$ 
5.568.491,51. Aplicação mínima 
(90%) – R$ 5.011.642,36; valor 
empenhado – R$ 5.501.634,24 
(98,80%); valor liquidado – R$ 
5.413.,398,63 (97,21%). 3) Apli-
cação em saúde: receitas de 
impostos e transferências (base 
de cálculo para aplicação) – R$ 
58.881.045,08; aplicação mí-
nima obrigatória (15%) - R$ 
8.832.156,76; valor empenhado 
– R$ 22.661.198,74 (38,49%); va-
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lor liquidado – R$ 13.257.392,79 
(22,52%). 4) Despesas com pes-
soal: Receita Corrente Líquida 
– R$ 199.668.549,64; limite má-
ximo de gasto (54% - artigo 20 
LRF) – R$ 107.821.016,81; limite 
prudencial/de alerta (95% dos 
54%: 48,60% - artigo 59 LRF) – 
R$ 97.038.915,13; despesa total 
com pessoal – R$ 64.718.382,83 
(32,41%). Em continuidade, 
discutiu-se sobre as metas orça-
mentárias previstas e realizadas 

durante o 1º quadrimestre de 
2026 e demais explicações sobre 
as receitas e as despesas públi-
cas realizadas no Município de 
Serra Negra/SP durante o perío-
do. Em seguida, foram sanadas 
as dúvidas apresentadas pelos 
vereadores. Nada mais havendo 
a ser tratado, entendeu-se que 
os pontos principais foram escla-
recidos, cumprindo a presente 
Audiência Pública com os seus 
objetivos. Nada mais havendo a 

ser tratado, os vereadores pre-
sentes agradeceram a presença 
e a colaboração de todos, de-
clarando encerrada a presente 
Audiência Pública. Publique-se. 
Por fim eu, (a) vereador Renato 
Pinto Giachetto, mandei lavrar 
esta ata, que após lida, con-
ferida e achada conforme, vai 
devidamente assinada, ficando 
facultada a assinatura dos de-
mais vereadores. Para constar, a 
íntegra desta audiência pública 

se encontra registrada em áudio 
e vídeo, podendo também ser 
acessada através do link na inter-
net: https://www.youtube.com/
watch?v=6S-tUNDS8rs que, em 
conformidade com o parágrafo 
2º, do artigo 118-A, do Regimen-
to Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Serra Negra, pos-
suem valor oficial para todos os 
efeitos legais. Nada mais. x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

ATA DA AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA REALIZADA EM 25 DE 
MAIO DE 2026, PARA ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E DISCUSSÃO DO 
PROJETO DE LEI Nº 029/2026, 
DE AUTORIA DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL, QUE ESTABE-
LECE AS DIRETRIZES A SEREM 
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA/
SP, PARA O EXERCÍCIO DE 2027 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – 
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS” - “LDO/2027”.

Às 18h30min do dia 25 
de maio de 2026, segunda-
-feira, na Câmara Municipal da 
Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra/SP, localizada na 
Avenida Vinte e Três de Setem-
bro nº 234, Palácio Primavera 
- Deputado Ricardo Nagib Izar, 
Praça Sesquicentenário, Centro, 
Serra Negra/SP, no Plenário com 
acesso através da Avenida Ber-
nardino de Campos nº 170, reu-
niram-se em Audiência Pública 
o vereador Renato Pinto Gia-
chetto - Membro da Comissão 
de Finanças e Orçamento da Câ-
mara Municipal de Serra Negra, 
o Presidente da Câmara Muni-
cipal de Serra Negra – vereador 
Wagner da Silva Del Buono e os 
vereadores: Ana Bárbara Regia-
ni Magaldi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, João Ricar-
do Gallego e Rosimar Gonçalves 
da Silva, sob a presidência do 
primeiro; além dos munícipes 
constantes na lista de presença. 
A presente Audiência Pública foi 
designada para fins de análise, 
avaliação e discussão do projeto 
de lei nº 29/2026, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
estabelece as diretrizes a serem 

observadas na elaboração da lei 
orçamentária do Município de 
Serra Negra, para o exercício de 
2027 e dá outras providências – 
“LDO/2027”. Presentes também 
nesta Audiência Pública, Valquí-
ria Filipe da Silva – Secretária 
Municipal de Planejamento e 
Gestão Estratégica, Luis Henri-
que Martins da Rocha – Secre-
tário Municipal da Fazenda, e 
Evaldo da Costa Pereira - Conta-
dor da Prefeitura Municipal de 
Serra Negra. Para constar, esta 
Audiência Pública também foi 
transmitida ao vivo através do 
site oficial da Câmara Municipal 
de Serra Negra e do canal You-
tube, permanecendo espaço 
aberto (chat) para a apresen-
tação de perguntas, questio-
namentos e comentários pela 
população, ressaltando que 
durante a transmissão ao vivo 
houve até 03 (três) espectado-
res simultâneos. Iniciados os 
trabalhos, foram convidados os 
Secretários Municipais Valquí-
ria Filipe da Silva e Luis Henri-
que Martins da Rocha, além do 
Contador - Evaldo Rogério  da  
Costa  Pereira,  para comporem 
a Mesa Diretora e realizarem 
as explanações, bem como os 
esclarecimentos gerais sobre 
a elaboração e o conteúdo do 
projeto da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2027 do Município 
de Serra Negra, que foi explana-
do nesta Audiência Pública, in-
clusive com a apresentação de 
slides. Primeiramente foi pro-
ferida a leitura do parecer da 
Comissão de Justiça e Redação 
referente ao projeto de lei nº 
29/2026 - Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - “LDO/2027”. Em 
seguida, foi discorrido e tecidos 
comentários explicativos sobre 

a elaboração e a importância 
da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias. Após, discorreu-se sobre 
os Programas, Ações e Metas 
a serem realizadas por cada 
uma das Secretarias e Setores 
Municipais, em conformidade 
com as disposições contidas 
no projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2027. Foram 
apresentados os seguintes va-
lores juntamente com as res-
pectivas ações a serem realiza-
das por cada um dos seguintes 
setores municipais: Processo 
Legislativo R$ 3.921.600,00; 
Coordenação Superior R$ 
3.579.824,00; Incremento à 
Agricultura R$ 2.294.424,00; 
Desenvolvimento Integrado R$ 
640.000,00;  Assistência Social 
Geral R$ 5.097.441,00; Prote-
ção Social Básica R$ 350.000,00; 
Proteção Social Especial R$ 
100.000,00; Ensino e Educação 
R$ 42.261.414,00; Alimentação 
e Nutrição R$ 3.385.000,00; 
Transporte Escolar R$ 
16.400.000,00; Ensino Especial 
R$ 473.800,00; Difusão Cultural 
R$ 901.761,00; Desporto e Lazer 
R$ 6.028.941,00; Administração 
Financeira R$ 4.627.404,00; En-
cargos Gerais R$ 16.107.000,00; 
Administração Governamental 
R$ 4.081.177,00; Segurança R$ 
7.404.111,00; Comunicação So-
cial R$ 409.000,00; Meio Am-
biente e Desenvolvimento Ur-
bano R$ 2.111.400,00; Cidade 
Limpa R$ 5.705.000,00; Fundo 
Municipal de Meio Ambien-
te R$ 50.000,00; Serra Negra 
em Obras – Infraestrutura R$ 
15.860.453,00; Planejamen-
to e Gestão R$ 1.942.600,00; 
Fundo Municipal de Saúde R$ 
29.783.000,00; Atenção Primá-
ria R$ 6.243.500,00; Assistência 

Farmacêutica R$ 150.000,00; 
Média e Alta Complexidade R$ 
21.548.000,00; Vigilância em 
Saúde R$ 386.000,00; Turismo 
R$ 8.177.000,00; Serviços Mu-
nicipais R$ 15.948.000,00; Pre-
vidência Social do Funcionário 
Estatutário R$ 6.709.000,00; As-
sistência à Saúde do Funcioná-
rio Estatutário R$ 1.270.000,00. 
Em continuidade, foram sana-
das as dúvidas apresentadas 
pelos vereadores presentes, 
que solicitaram esclarecimentos 
e informações adicionais sobre 
questões financeiras e orça-
mentárias, bem como sobre as 
ações e programas previstos no 
projeto da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2027. Para constar, 
não foram solicitadas outras in-
formações ou questionamen-
tos por parte da população ou 
espectadores desta Audiência 
Pública. Em seguida, a presente 
Audiência Pública foi conside-
rada como devidamente reali-
zada, vez que cumprido o seu 
objetivo. Nada mais havendo a 
ser tratado, agradeceu-se pela 
presença, bem como a colabo-
ração de todos. Para constar, 
foi lavrada a presente ata, que 
após lida, conferida e achada 
conforme, vai devidamente 
assinada. Para constar, a ínte-
gra desta Audiência Pública se 
encontra registrada em áudio 
e vídeo, podendo ser também 
acessada através do link na in-
ternet: https://www.youtube.
com/watch?v=CqrHqCG5iXs 
que, em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-A, 
do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor ofi-
cial para todos os efeitos legais. 
Nada mais. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.


